
('ª—«__

°l
///'ÉÉEHN\\\Æ/fMŒNMŒŒEMBŒŒMLmCŒM. .— ,ª““.*.“ <= ' ' f..

' :; . " Lr.£,—;‘;:5z-.-È‘-.1..- i.
.".

r

!Siªl -M- ;. Ì

RESOLUÇÃO N9 Ûl/CONSUNI, DE 10 DE FBVEŒIRO DE 1983 \;
. I

'I ...—'I"

Reajusta a tabela para cobra-¡ga de taxas eergoltmentos na Lh-dversidade Federal do Ce_a_ra.

_ oammgamwammmrmaaooaaànomomsmsaúmrgoes legais e estati-teriale, , e tendo em vista o que deliberou o Conselho Univap—_sitario, em sua rem-15.50 de 10 de fevereiro de 1983, na forma do ue dispõen os
artigos 39, da Lei n? 5,5%, de 28 de novembro de 1968, e 25, alinea 3, do vi
gente Estatuto da nem Universidade,

B_E S 0 L V E :—
__ Art. 19 - A cobrança de taxas e armi…, por parte da UFC, pagsara a ser feita de acordo con & seguinte tabela:

A-MATRÎCULA
l . Matricula em Curso de Graduação:

1. 1. Matrícula Institucional em Curso de Graduação, noinicio de cada semestre letivo ............... Cr$ l“30,100
.. - 1.2. Matricula de aluno especial, en ûJrso de Grª** doação, no inicio de cada semestre letivo . .. . Cr$1.000,00

2. Matrícula em Cursos de Pós—Graduação:
2 . 1. Matrícula Institucional em Curso de Põs-Graduªçao ¿Moto sensu, no início de cada semestre

' letivo ....... . I . 'I . l‘ I I . . I I . . .......... '. 'l . .‘ I ' . ®$2f000’00 ‘

B '- TAXAS ESCOIARES DIVERSAS
l. Guia de Transferência ................ . . . . ........ (r$ 200,00
2. Histoírico Escolar de CLE—sos de Graduação e Pôs—grª

duaçao ............ il. ..... .‘III'ÜIÜIIÙÜIÜUIÙI' ..... CI‘S 150,00

3. Certidões, declarações ou atestados Cr$ 150,00
C - ŒRI'IFIŒŒS , DIPHMAS E TÍTULOS
1. Expedição e Registro de Diplomas de Graduação da

UFC! ---------------------------------- IIIIIIIIIIIII CP$1I000300

2 . Registro de Diploma de Graduação de Outras Inst;
mic-2663 IIIIIIIIIIIIIIIIIII Ill—lll... ...... '. ..... “‘-l ®$1tooouoo

3. Expedição e Registro de Diploma de Curso de Põe—Graduaçao ............ ...... ............ .......... Cr$22000,00
u. Expedição e Registro de Certificados de Cursos deAperfeiçoamento e Especializaçao .......... . ...... Cr$]..000 ,00

Exredíção e Registro de Dièœama-deLLivreënacâncda, er$2.ooo,oo
6 . Revalidação de Diploma de ün‘so de Pôs—Graduação ede Graduação obtidos fora do Brasil . . . . . . . . . . . . Cr$2.000,007 .
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ªrt. 23 — As taxes a serem cobradas nos Curso de AperfeiçoamentoefEspecializaçao serao propostas nos planos de cada Curso, respeitada a taxamima individual de Cr$7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros).
_ .. Parágrafo íínioo - No caso de docente da UFC as taxas serão rodª
zidas an ate 5096 do valor. '

Art . 39 - As atividades de extensão universitária dos Departameª
tos ou Órgãos Suplementares objeto de planejamento anual (semestral), quando
realizadas através do convenios , aoordos ou contratos , terão suas taxas fixa-das de oonfomaidade com o valor estabelecido nesses instumentos . '

__ Parágrafo Único - Nos casos não previstos no caput deste artigo ,
cobrar—sera a taxa proposta pelo orgão interessado , mapeitada a taxa mina
do Cr$75 ,00 (setenta o oinoo cruzeiros) , por hora/atividade.

- Art. u? - A taxa para inscrição nos vestibulares será estabeleciª
A… da pelo Conselho Federal de Educaçao .

.. Art. 59 - A taxa do inscrição nos exames de seleção para ”Mestrª
do, Residencia. Medica, Cursos de Aperfoigoamen‘to e Especializaçao sera de
Cr$800,00 (oitocentos cruzeiros).

__ __ Art. 69 - Esta Resolução entrará an vigor na data de sua publica
çao no Diario Oficial do Estado, revogada,;ssaRegole o n? OQ/CONSUNI, do 15 dejaneiro do 1982, e demais disposiçoes on contrario.

fevereiro do 1983. - . .

Prof . Pania Elpidio de Manaus-NotaReitor -

(Publicada no D.0.E. de 23.02.83)
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